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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3580 

de 21 de fevereiro de 2017

EFETUA ALTERAÇÃO NA CARGA HORÁRIA EM ANEXO DAS LEIS MUNICIPAIS Nº 2479/2009 E Nº 2158/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar alteração no Anexo I-66 (FARMACÊUTICO), constante na Lei Municipal nº 2479, de 20 de janeiro de 2009 e na Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, que passa a ter a condição de trabalho alterada na seguinte forma:

“CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais, podendo ser convocado para cumprir horário suplementar de, no máximo, 20 horas semanais”.
Art. 2º - O restante da redação deste anexo fica inalterado, inclusive do item “condições de trabalho”.
Art. 3º - A convocação não se estenderá no período de férias, licença prêmio e outros afastamentos.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   21  de  fevereiro  de  2017.       

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

      ANDRÉ DE LEMOS SOARES                                       
             Chefe de Gabinete

Secretário Municipal de Administração   
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 21/02/2017 A 07/03/2017
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 66

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR

CARGO: FARMACÊUTICO

PADRÃO: VIII


SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar assistência farmacêutica geral ao Município.


EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeicas quando a serviço do público em geral ou mesmo de natureza privada; assessoramento e responsabilidade técnica em estabelecimentos industriais farmacêuticos, órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos, depósitos de produtos farmacêuticos de qualquer natureza; fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica, elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnico-legais relacionados com atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos; o magistério superior das matérias privativas constantes do currículo próprio do curso de formação farmacêutica, obedecida a legislação do ensino; as atribuições abrangem o exercício da profissão de farmacêutico no serviço público da União, dos Estados, Distrito Federal, Territorial, Municípios e respectivos órgãos da Administração indireta, bem como nas entidades particulares; executar outras tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: Período normal de trabalho de 20 horas semanais, podendo ser convocado para cumprir horário suplementar de, no máximo, 20 horas semanais;

b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de   

      viagens.


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior

b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Farmacêutico

c) Idade Mínima: 18 anos

RECRUTAMENTO:

Concurso Público
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